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ERRATA 

    Em 11 de novembro de 2015, foi veiculado junto a Diário Oficial do Município de Sabáudia – Edição Extraordinária nº 483, a 
Instrução Normativa nº 02/2015 o qual consta erro de matéria de digitação: 

Onde se lê “ Excepcionalmente não haverá eleição na Escola Municipal Professor Domoacir Coelho – Ensino Fundamental, tendo em vista que a eleição foi realizada no ano de 2014, 

conforme Instrução Normativa Nº 02/2015.” 

Leia se “ Excepcionalmente não haverá eleição na Escola Municipal Professor Domoacir Coelho – Ensino Fundamental, tendo em vista que a eleição foi realizada no ano de 2014, conforme 

Instrução Normativa Nº 02/2014” 

    Por ser expressão de verdade firmo a  presente para surta os efeitos legais. 

    Sabáudia-PR, 16 de novembro de 2015 

___________________ 

Silvana de Oliveira Ferranti 
                                                                                                     CPF: 581.300.989-20 

             Secretária Municipal da Educação 
                                                                                             Esporte e Cultura. 
                                                                                               Decreto 09/2013 
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